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PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N® 1151/2022/GPNV.

A Sua Excèlência o Senhor

Vanderlei Bastos Gonçalves

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Nova Venécia/ES, 30 de setembro de 2022.

MÜCPPL C£ KKTtW 'ííNÉCiAes

^ PROTOCOLO N*
■ cÃ > Çi / éljç\p. £L

Horário:_
Rubrica:

horas

Assunto: Encaminha Leis n^ 3.671, de 30 de setembro de 2022.

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, as leis abaixo

elencadas, devidamente sancionadas, para os devidos fins:

3^ LEI N° 3.671, DE 30 DE SETEMBRO 2022 - DISPÕE SOBRE A LEI

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

Atenciosamente,

ANDRÉ WILER^IJ^A FAGUNDES
PREFEITO

* An VO.iJb
SPACHOn

para:

Data:,oM I ,]q

Presidente CMNV-ES

Av. Vitória, 347-Centro-NovaVenécia-ES-29.830-000-Fone: (27) 3752-9001
Home-page: http://www.novavenecia.es.gov.br - e-mail: gabinete@novavenecia.es.goV.br


